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Prefeitura Municipal de Ibipeba
Contrato

ESTADO DA BAHIÂ
Frefeltura Municipal de lbititá

TERMO I}E PER.MUTÀ DE RECã.{ES*S

HUMÀNOS CELEBRÂOO ENTRE Â
pREFErruRÂ MUNICIpÀL DE rrlrrrá s e
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBÀ.

Â PREFEITURÀ MUNICIPÀL IIE fntfita, inscrita ao CNPJ n" 13.715.057 /AAAL19, com sede

na Pr*ça Sidney Dourado Mâtos, no 70, Centro, Ibititá-BÀ, CEP n" 44.9ú0-000, oeste ato representada

por sua Prefeita NILVÂ BÀRRETO nO§ SÀNTOS, brasileira, solteka, portador (a) do CPF n"

.?.{i4"?4*.535-04, residente e dorniciüaria na rua- Dois Coqueiros n" 3B-Â, no Distrito de Can*ãsr em

Ibititá, daqui ern diante simplesmente denominada MUNICÍpIO DE IBITITÁ e a PREFEITURA

MUNICIPÀL DE IBIPEBA, entidade da Âdministtação dirs12 com sede ra PILÀÇÂ 19 IIE'

StrTEMBRO, SiN - Cenfto, Ibipeba - BÀ, inscrita no Cadastro I'iacional de Pessoas Juddicas do

Ministério da Fazenda. CNpJ/tvIF n" 13.714.303-0001/50, neste ato legaimente íepresentada peio

prefeito, Sr. DEMÓSTENES DE §OU§A BARRETO FILHG, porradcir do RG. n" ()77191846i e

CPF n" 7A4.474.975-53, claqui em rliante simplesmente clenominada MUNICÍPIO DE IBIPEB.A"

tçjos no final assinadcs, tem justo e acertado, nos termos e estipulações desta âl.encâ e das :rr:rma-s

jurídicas incide*tes neste dipioma legal mecliante as ciáusulas constantes do contexto rleste documento,

que nluruâmeflte outorgam e aceitam:

Cr;tUSUr* PRIMEIRÂ: DO OBJETO

Este tetmo visa disciplinar a cessão de pessoal a ser feita entre os N{unicípios de Ibititá e lbipeba,

obietivando â cüopeÍação técnica para atendimento de necessidades de recursos humanos do quadro

efetivo dos entes, ccnfotme cláusulas e conclições a seguir:

pÀnÁGRAFO UNICO: O presente tefüo froÍmat1?jz â perlnuta enüe os municípi.os, enloh"enri* os

*err-i6r:res: ELIENE ÂLVES MIRÂNDÀ TEIXEIRÂ, professora, do quadro da Prefdrura
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Mmricipai de Ibipeba, com cargâ horâna de 2A horas e ÀLYESNEI CUfUanÃgS DÀ RÜCI{&

professor, do quadro da Prefeitura N{unicip'al de lbititá, com câÍga horárta de 20 horas.

CLÀUSUT-À SEGUNDA: DÂS OBRIGÀÇÔES

As obrigações e competências lcam assim definidas:

§1" - Compete ao Município de IBITITÁ:

I - Ceder o servidor ALVESNEI GUIMARÃES DÀ ROCHA, professor para

prestaí serviços nas unidades escolares do Ntunicípio de Ibipeba, ficando a-ssegurado

ao servidor cedido, os direitos e vaütâgens da legislação vigente;

II - assegurzr o p^pgmento, até a data da efetiva cessão, de vencimentos e os direitos

adquiridos, cuia efetivação terá como base os registros de frequência mensalmente

encaminhaçlos pela Secretaria Muaicipal de Educação de lbipeba até o dia 20 de

cada mês, respeitando-se os direitos assegurados âo seu'i-encimeato de acordo com o

Regime Jurídico, ao qual se eÍlconüàm submetidos todos os servidores;

IIl * garantir apoio técnico na efetir=ação de cursos e eventos para quali§caçãr: e

aperfeiçcamento do sen'idoq

fV - na hipótese de íalta funcioaal gÍa!-e ou de falta discipiinar praticada pelo

sen idor cedido, deverá, imediatamecte, lar.rar teÍmo e infotmar o fato ao h{uaicípio

de lbititá pffia as der.idas ptovidências;

V - administrar os Recursos Humanos repassados e solicitar, a qualquer ür{lÍneÍrfo.

substituição do servidor cediclo;

VI - proporciotrar condi.çôes pâÍa o desempenho das atividaeles atribúdas acr

sen idor, respeitando sua lotação na rede pública de etrsilo do município;

lrII * determinar a movimentação do senüor ceüdo, sob sua anuência prévin,

considerando a necessiclade do serviço, de uma paÍa onÜa Unidade de Ensino' §2" -

§2o Compete ao Município de IBIPEBA:

I * Ceder à serr,'idora ELIENE ÀLYES MIRANDÀ TEIXEIRA. professq:ra do

seu quadro pefl:raflente pâÍâ prestaÍ serviços na Secretaria L'íuoicipal Ce Educação de

Ibititá, ficando assegurado ao servidor cedido, os rlireitos e Yantâgefls da legislaçâ*

vigente;
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II - assegur ar o pagunento, até a d*a da efetir.a cessão, de vencimentos e *s direit*s

adcluiridos, cuja eÍêtivação terá como base os registÍos de frequência mea*'.ripraeats

encaminhaclos pela Secretaria L{unicipal ctre Eclucação de Ibititá, até o dia 2l} dr *rsl{a

mês, respeitando-se os dkeitos assegurados âo seu vencimento c1e acordo com o

Regime Jurídico, ao qual se eficôntÍam submetidos todos os sert idores;

III - garantir apoio técnico na efetivação de cursos e eveiltos para qualificação e

aperfeiçoamento do sen'idor;

fV * na hipótese de filta funcioaal grave ou de {aJta disciplinar praticada pelo

servidor cedido, deverá, imediatamente,lavrar termo e informat o fato ao Municipio

de Ibipeba ç,ara as devidas providências;

V - administrar os Recursos Humanos repassados e solicitar, a quaiquer momefito,

substituição do servidor cedido;

VI - proporcionar condições para o desempenho das atividades atribuídas ao

servidor, respeitantlo sua lotação na rede pública de ensino do município;

VII * determinar a mor.imeatação do senidor cedido, sob sua aauência prér'ia,

consirlerando a necessirlade do serviço, de uma PaÍe outÍa Unidade de Ensiao'

CIÁUSULÀ TERCEIRÂ: I}À SINDICÂNCIA E DAS SÀNÇÔES

Todc e qualquer fato ou incideate que dependa da sindicância para chegar à autoria e materialidarle terá,

procedimeato aberto pelo interessado cessionário, informando o {ata à Prefeitura cedente para

ccntinuação dt> processo'

CLÁUSUIÁ QUÂ.RTÀ: DÀVÂLI§AOE E RESCI§ÃO

Este te,*o terá validade de 01 (um) ano a parrir de sua pubücaçâo, peÍmanecendo em vigot

respeitando ü pfàzo de comuaicação de sessenta (60) dias de antecedência'

§1" - Cabe a cada município publicar o presente teÍffio aas coadições prer.istas na iegislação de cada

ente;

§2" - Fica assegurado aos servidores cedidos solicitar o fim da pefÍnuta a qualquer tempo;

§3" - O preseflte Termo poderá ser desfeito a qualquer momento pof uma das pattes'

CI-ÁUSUT* QUINTÀ: ÀCEITE
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E Ê*, fl§tafÊm assim iustos e contÍatâdos, declaram as partes aceitar todas as ciáusulas e condiçÕes c3o

pfeserite Termo, que depois de ter liclo e achado coaforme, vai assinaclo em 04 (quatro) i'i*s de i*$al

teoÍ e Í)arâ c) mesmo fim, para publicação e exectlção'

De Ibititá para Ibipeb a, em 26 de Janeiro de 2023'

NILV,â. BÂRRETO DOS SÂNTOS

Ptefeita MuniciPal de Ibititá

D**L^ §r".- #A F'iln'
DEMOSTENES DE SOUSÂ B. F'ILHO

Prefeito MuniciPal de IbiPeba
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